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LEI MUNICIPAL Nº 865, de 15 de dezembro de 2022. 

(Processo Legislativo n° 071/2022) 
 

Dispõe sobre a Revisão dos Programas e 
Ações Governamentais Constantes do 
Plano Plurianual de 2022 a 2025. 

 

A Câmara Municipal de São Félix, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes 
legais, aprovou e, eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a revisão doa Programas de Ações Governamentais 
constantes do Plano Plurianual (PPA) do quadriênio de 2022 a 2025, do Município de São 
Félix de Minas. 
 
Art. 2º Ficam ajustados os valores financeiros dos Programas e Ações Governamentais 
aprovado do PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 855 de 29 de agosto de 2022, 
elaborado na forma da legislação vigente, estabelecendo diretrizes, objetivos e metas da 
administração Municipal para as despesas para as relativas aos programas de duração 
continuada. 
 
Art. 3º Os anexos que definem os programas e ações, aprovados nos termos da Lei 
Municipal nº 855 de 29 de agosto de 2022, passam vigorar alterados conforme dispões 
esta lei. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2023. 
 
Prefeitura Municipal de São Félix de Minas - MG, 15 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

MARCOS ALEXANDRE GONÇALVES SORDINE 
Prefeito 
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Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, que a presente Lei foi publicada no quadro de 
aviso da Prefeitura em 15 de dezembro de 2022. 
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